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No prazo de cinco dias, as indicações poderão ser impugnadas com fundamento em
incompatibilidade.
Brasília, 17 de junho de 2025.
Alexandre de Medeiros Jacob
Coordenadoria de Processamento

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600529-87.2025.6.00.0000

PROCESSO
: 0600529-87.2025.6.00.0000 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (BRASÍLIA - 
DF)

RELATOR : STF2 - ocupado pelo Ministro Nunes Marques
Destinatário : interessados
FISCAL DA LEI : Procurador Geral Eleitoral
REQUERENTE : UNIAO BRASIL (UNIÃO) - NACIONAL
ADVOGADO : ENIO SIQUEIRA SANTOS (49068/DF)
ADVOGADO : FABRICIO JULIANO MENDES MEDEIROS (27581/DF)
ADVOGADO : MARILDA DE PAULA SILVEIRA (90211/MG)
RESPONSÁVEL : ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA
RESPONSÁVEL : LUCIANO CALDAS BIVAR
RESPONSÁVEL : MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA

EDITAL DE ABERTURA DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
PARTIDO POLÍTICO
(expedido conforme § 2º do art. 31 da Resolução-TSE nº 23.604/2019)
A Coordenadoria de Processamento da Secretaria Judiciária do Tribunal Superior Eleitoral, nos
termos do § 2º do artigo 31 da Resolução-TSE nº 23.604/2019, FAZ SABER ao Ministério Público
Eleitoral e aos partidos políticos que se encontra aberto, com publicação deste ato no Diário da
Justiça Eletrônico, o prazo de 5 (cinco) dias para impugnar a prestação de contas apresentada.
No mesmo prazo, os legitimados podem apresentar ação autônoma, a ser autuada na classe
Representação Especial (RepEsp), com processamento na forma do artigo 22 da Lei
Complementar nº 64/1990, para relatar fatos, indicar provas e pedir abertura de investigação para
a apuração de qualquer ato que viole as prescrições legais ou estatutárias a que, em matéria
financeira, os partidos e seus filiados estejam sujeitos (art. 35 da Lei nº 9.096/95).
A consulta ao inteiro teor do processo deve ser realizada no endereço https://consultaunificadapje.

.tse.jus.br/#/public/resultado/0600529-87.2025.6.00.0000
Brasília, 17 de junho de 2025.
Marcos Paulo da Mota Gonçalves
Coordenadoria de Processamento

ATOS DA DIRETORIA-GERAL

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 266 DE 16 DE JUNHO DE 2025.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no
disposto no do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no inciso XVI do art. 116caput 
do Regulamento Interno e na Portaria TSE nº 288 de 8 de maio de 2020,
RESOLVE:

http://www.tse.jus.br/
https://consultaunificadapje.tse.jus.br/#/public/resultado/0600529-87.2025.6.00.0000
https://consultaunificadapje.tse.jus.br/#/public/resultado/0600529-87.2025.6.00.0000
Usuário
Realce
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RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados para substituir a Chefe da Seção de Contratos, Nível FC-6, da
Coordenadoria de Aquisições, da Secretaria de Administração, da Secretaria do Tribunal, nos seus
afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares:
I - Hudson Igor Teixeira Costa, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão,
ora removido para o TSE, como 1º substituto; e
II - Ana Paula Gomes de Morais Soares, Técnica Judiciária, Área Administrativa, como 2ª
substituta.
Art. 2º Fica revogada a Portaria TSE nº 218 de 12 de maio de 2025, publicada no Diário da Justiça
Eletrônico do dia 14 subsequente, página 307.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MIGUEL RICARDO DE OLIVEIRA PIAZZI
Diretor-Geral
Documento assinado eletronicamente em 17/06/2025, às 16:35, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

, informando,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3267920&crc=1B291A24
caso não preenchido, o código verificador 3267920 e o código CRC 1B291A24.

PORTARIA TSE Nº 269 DE 16 DE JUNHO DE 2025.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no
inciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno,
RESOLVE
Art. 1º Os prazos processuais ficarão suspensos no período de 2 a 31 de julho de 2025.
Art. 2º Os prazos que se iniciam ou se encerram nesse período ficam automaticamente
prorrogados para o dia 1º de agosto subsequente (sexta-feira), nos termos do art. 224, § 1º, da Lei
nº 13.105, de 16 de março de 2015.
Art. 3º O atendimento ao público externo e o expediente na Secretaria do Tribunal durante o
período mencionado no art. 1º ocorrerão das 13h às 18h.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MIGUEL RICARDO DE OLIVEIRA PIAZZI
Diretor-Geral
Documento assinado eletronicamente em 17/06/2025, às 10:28, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

, informando,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3267971&crc=44E679E3
caso não preenchido, o código verificador 3267971 e o código CRC 44E679E3.

PORTARIA TSE Nº 259 DE 11 DE JUNHO DE 2025.
Altera a composição da Comissão Gestora do Processo de Tratamento das Duplicidades ou
Multiplicidades Biométricas do Cadastro Eleitoral.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do artigo 116 do Regulamento Interno e de
acordo com a Portaria TSE nº 662, de 23 de junho de 2016, e com o processo SEI 

,2020.00.000013633-0
RESOLVE:

Art. 1º O art. 2º da Portaria TSE nº 558, de 30 de agosto de 2021, que institui a Comissão Gestora

http://www.tse.jus.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3267920&crc=1B291A24
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3267920&crc=1B291A24
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3267971&crc=44E679E3
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3267971&crc=44E679E3
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1624785&id_procedimento_atual=1624785&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001022&infra_hash=63a8fa0dc3db9b170503118333f0a67320234a689d305bad86fd6ad449113d9af8c6f589b7abc9058b784ae10a7cb6678896b1bdb8d826449aa431cc1db14d4e148668ce8a9b3aded1577e4e8110c3c15c352fd14e1096bdca8077f56f7653c6



